
INDICAÇÃO 
 
 

INDICAÇÃO ao  Senhor  P re fe i t o
Municipal,  sol ici tando-lhe junto ao
Departamento competente, em caráter de
urgência, a realização de limpeza do
terreno particular localizado na esquina
da Estrada do Pedroso com a Rua
Líbano, no Jardim Santo André, em frente
ao Bom Prato, bem como a notificação do
proprietário para que adote as medidas
necessárias à manutenção e conservação
do imóvel.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

INDICAMOS, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, que determine ao
Setor competente, em caráter de urgência, a realização de limpeza do terreno particular
localizado na esquina da Estrada do Pedroso com a Rua Líbano, no Jardim Santo André,
em frente ao Bom Prato, bem como a notificação do proprietário para que adote as medidas
necessárias à manutenção e conservação do imóvel.
 
JUSTIFICAMOS que o referido terreno, encontra-se invadido por diversos moradores em
situação de rua e usuários de drogas, que permanecem no local durante toda a noite
promovendo algazarra, gritarias e constantes brigas, causando insegurança aos moradores,
comerciantes e pedestres que circulam pela região. Diante dos transtornos relatados e
visando restabelecer a ordem, a segurança e as condições adequadas de salubridade,
solicitamos a adoção das providências cabíveis em caráter de urgência.
 
 
 1) Gilvan Ferreira de Souza Júnior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 16 de junho de 2026.

 
 
 

Ver. Bahia do Lava Rápido 
VEREADOR 
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